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LEI ORDINÁRIA Nº 2.912, DE 05 DE JUNHO 
2019.

Autoriza a firmar convênio com a Universidade 
Federal de Alfenas – UNIFAL e dá outras provi-
dências.

 O Povo do Município de Machado, por 
seus representantes, na Câmara Municipal, apro-
vou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a firmar convênio com a 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL, com 
a finalidade de estabelecer e regulamentar pro-
gramas de cooperação tecnológica e científica nas 
áreas de atuação e interesses comuns, bem como 
estabelecer parceria entre as duas instituições com 
vista ao desenvolvimento de atividades de práti-
cas médicas do curso de Medicina Humana da 
UNIFAL -MG na rede de saúde do Município de 
Machado, com atendimento vinculado ao Serviço 
Único de Saúde (hospitais vinculados à Prefeitu-
ra Municipal de Machado, Programa de Saúde da 
Família e quaisquer unidades municipais de saúde 
do Município), incluindo a realização de cursos 
e programas de treinamento, locação de equipa-
mentos, realização de estágios e quaisquer outras 
atividades julgadas de interesse ou de conveniên-
cia pelos convenentes.

 Art. 2º Os recursos destinados a atender 
às despesas desta Lei correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 0213011030100392197339039 – 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal 
de Saúde.
  
 Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Município de Machado, 05 de junho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6008 DE 03 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a quebra da ordem cronológica para 
pagamento de despesas referentes à realização do 
II Festival Cultural de Machado, e dá outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 
8.666/1993, em seu artigo 5º, determina que cada 
unidade administrativa, nos pagamentos de suas 
obrigações, deve obediência à ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidades;
CONSIDERANDO que a ordem cronológica de 
pagamentos só pode ser quebrada quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e 
mediante prévia justificativa da autoridade com-
petente;
CONSIDERANDO a necessidade de pagamento 
das despesas referentes à realização do II Festival 
Cultural de Machado, tendo em vista a proximi-
dade do evento; 
CONSIDERANDO a importância em se realizar 
eventos de cultura e lazer voltados ao entreteni-
mento das famílias machadenses; 

LEI DECRETO DECRETA: 
Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal de Fazenda au-
torizada a proceder com a quebra da ordem cro-
nológica de pagamentos a fim de quitar o débito 
com as despesas referentes à realização do II Festi-
val Cultural de Machado. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Município de Machado, 03 de junho de 2019

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 194, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Mi-
nas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgâni-
ca do Município, nos termos do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e 
nos termos do artigo 32, da Lei Complementar nº 
87, de 17 de abril de 2012; 
Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

PORTARIA



Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Município de Machado, 29 de maio de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

EXTRATO DE COMPRA DIRETA
PRC Nº.128/2019
Município de Machado/COTRANSIN – INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Objeto: manutenção preventiva, corretiva e 
operacionalização do sistema semafórico, com 
aquisição de peças e manutenção de semáforo do 
Município de Machado/MG.
Valor: R$ 5.820,00 (cinco mil, oitocentos e vinte 
reais).Empenho: EO 03535, 03536, ficha 971 e 
973.

EXTRATO DE COMPRA DIRETA
PRC Nº.142/ 2019
Município de Machado/DROGARIA GAVINO E 
OLIVEIRA LTDA
Objeto: fornecimento de medicamento Decongex 
plus xarope em cumprimento da determinação 
Judicial expedida nos autos do Mandado de 
Segurança n.º 18.004.019-3, impetrado por Ana 
Clara Mendes Santos, em atendimento às ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Machado/MG.
Valor: R$ 210,00 (duzentos e dez reais).Empenho: 
EO 03581, ficha 2081

Extrato da Ata nº 010/2019
Partes: Município de Machado / Beagá Hospitalar 
Eireli – Me, Dental São Cristóvão Ltda, Diprom 
- Distribuidora de Produtos Odontológicos e Ma-
teriais Ltda Me e Dominus Comércio Eireli Me
Processo Licitatório n.º: 120/2019
Pregão Presencial n° 015/2019
Objeto: eventual e futura aquisição de materiais 
odontológicos de consumo para manutenção dos 
programas de saúde bucal, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Machado/MG
Valor Total do Processo: R$ 133.070,75 (cento 
e trinta e três mil, setenta reais e setenta e cinco 
centavos)
Assinatura: 27/05/2019
Vigência: 01 (um) ano a partir da publicação.

EXTRATO DA ATA Nº 011/2019
Partes: Município de Machado / Miguel Lobo 
Brigagão de Carvalho 
Processo Licitatório n.º: 064/2019
Pregão n° 005/2019
Objeto: eventual e futura contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços 
de castração de cães e gatos, machos e fêmeas, 
adultos e filhotes, através da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Machado/MG
Valor Total do Processo: R$ 60.420,00 (sessenta 
mil quatrocentos e vinte reais)
Assinatura: 03/06/2019
Vigência: 01 (um) ano a partir da publicação.

EXTRATO DA ATA Nº 012/2019
Partes: Município de Machado / Renan Marques 

Gonçalves Transportes e Campos & Gonçalves 
Transportadora Ltda
Processo Licitatório n.º: 395/2018
Pregão Presencial n° 069/2019
Objeto: eventual e futura contratação de empresa 
para o transporte de atletas e grupos culturais em 
atendimento às necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Turismo e Esportes
Valor Total do Processo: R$ 125.100,00 (cento e 
vinte e cinco mil e cem reais)
Assinatura: 04/06/2019
Vigência: 01 (um) ano a partir da publicação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº. 078/2019 - RETIFICADO
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2019 

DO OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada em construção, para revitalização do 
Ginásio Poliesportivo Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, localizado no Município de Ma-
chado/MG, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Esportes, com o fornecimento 
de Materiais e mão-de-obra.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES PROPOS-
TAS/HABILITAÇÃO:
Dia 26 de Junho de 2019 até as 13h00min.
Os interessados em participar desta Tomada de 
Preços deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.
com.br/licitacoes
PRISCILA MARA VIANA PEDROSO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 171/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2019

DO OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para realização da Exposição Agropecuária 
de Machado - EXPAM 2019, dentro das festivida-
des do aniversário da cidade, conforme especifi-
cações constantes no Anexo I do presente edital.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:
Dia 28 de junho de 2019 até as 13h00min

ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 28 de junho de 2019 até as 13h00min
Os interessados em participar deste Pregão 
deverão adquirir o edital através do site: http://
machadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/
licitacoes

UBIRAJARA GOULART DE ARAÚJO
Pregoeiro Oficial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MACHADO/MG
Resultado Final do Processo Licitatório PRC nº 
032/2019
Modalidade Pregão Presencial nº 013/2019
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos.
Licitante vencedor: MARIO SERGIO CASLINI 
CONSTRUTORA – ME

Valor: R$ 29.491,63 (vinte e nove mil, quatrocen-
tos e noventa e um reais e sessenta e três centavos)
Data de homologação Final: 04/06/2019
Homologação Final: Sr. Renato Garcia de Oliveira 
Dias – Diretor Geral do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 037/2019
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias, Diretor Ge-
ral do SAAE de Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que lhe confere o car-
go, em virtude do resultado do Concurso Público, 
edital 001/2015, homologado em 29/12/2015 em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1280 de 
31/01/2000,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear DUILLIO ALVES CAIXETA – 
(5º lugar), para exercer o cargo de ATENDENTE – 
MACHADO, junto ao SAAE – SERVIÇO AUTÔ-
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MACHADO. 
Artigo 2º - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação deste ato de provimen-
to, conforme disposto no § 1º do Artigo 16 da Lei 
Municipal nº 1280 de 31/01/2000.
Artigo 3º - Fica esclarecido que será tornado sem 
efeito o ato de nomeação se a posse não for efeti-
vada dentro do prazo previsto no artigo anterior, 
conforme disposto no § 5º do Artigo 16 da Lei 
Municipal nº 1280 de 31/01/2000.
Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Machado – MG, 06 de junho de 2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 038/2019
Em 07 de junho de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Ge-
ral do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 
367 de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Munici-
pal de Machado, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Reconhecer a transferência provisória 
do servidor JULIO CESAR VIANA PEDRAZINI 
PEREIRA, matrícula nº 240, Ajudante de Servi-
ços, do Sistema de Água para o Sistema de Esgoto, 
ocorrida no mês de Maio de 2019, devido à licença 
pelo INSS do servidor Osmar da Silva, Encanador, 
lotado no Sistema de Esgoto, à grande demanda de 
serviços e a carência de servidores neste Sistema;
Artigo 2º - Determinar o pagamento do mês ci-
tado acima do adicional de insalubridade de grau 
máximo, referente ao cargo em que esteve lotado 
no Sistema de Esgoto, conforme o Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT;
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta portaria entra em vigor na data de 07 de 
junho de 2019, com efeitos financeiros retroativos 
ao mês de Maio de 2019.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 039/2019
Em 10 de junho de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Ge-
ral do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso 
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das atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 367 de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Municipal 
de Machado, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na 
Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento Efetivo, para a servidora abaixo:
LOTAÇÃO: SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO REFERÊNCIA
MARIA OLÍMPIA DIAS BAR-
BOSA

AGENTE ADMINISTRATIVO C-VI

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 10 de junho 
de 2019.

(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 016/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO 
PRC Nº 036/2019 – PARTICIPAÇÃO EXCLU-
SIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (ME e EPP). O Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Machado/MG, através 
da Pregoeira designada pela Portaria nº 024/2019, 
comunica que fará realizar Pregão Presencial, tipo 
menor preço por item, cujo objeto é: Prestação de 
serviços de hidrojateamento e sucção de resíduos, 
através de caminhão equipado com bomba de alta 
pressão e equipe composta por motorista e opera-
dor; conforme especificações e quantitativos cons-
tantes nos Anexos VII e VIII do Edital. Horário de 
início da sessão: 12:30 horas do dia 26/06/2019, 
na Sala de Reuniões, localizada na Sede do SAAE, 
situado à Rua Mozart da Silva Pinto, nº 60 – Lo-
teamento do Parque – Machado/MG. A cópia na 
íntegra do Edital com especificação detalhada 
do objeto poderá ser retirada no site www.saae-
machado.mg.gov.br e no Setor de Compras e Li-
citação do SAAE, no endereço acima menciona-
do. Qualquer informação adicional ou solicitação 
pelo telefone (35) 3295-0754. Machado/MG, 10 de 
junho de 2019. Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias 
– Diretor Geral do SAAE.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 017/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO 
PRC Nº 037/2019 – PARTICIPAÇÃO EXCLU-
SIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (ME e EPP). O Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Machado/MG, através 
da Pregoeira designada pela Portaria nº 024/2019, 
comunica que fará realizar Pregão Presencial, tipo 
menor preço por lote, cujo objeto é: Aquisição de 
Materiais hidráulicos em PVC fabricados de acor-
do com as normas da ABNT; conforme especifica-
ções e quantitativos constantes no Anexo VII do 
Edital. Horário de início da sessão: 08:00 horas do 
dia 27/06/2019, na Sala de Reuniões, localizada na 
Sede do SAAE, situado à Rua Mozart da Silva Pin-
to, nº 60 – Loteamento do Parque – Machado/MG. 
A cópia na íntegra do Edital com especificação de-
talhada do objeto poderá ser retirada no site www.
saaemachado.mg.gov.br e no Setor de Compras e 
Licitação do SAAE, no endereço acima menciona-
do. Qualquer informação adicional ou solicitação 
pelo telefone (35) 3295-0754. Machado/MG, 10 de 
junho de 2019. Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias 
– Diretor Geral do SAAE.


